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Autoriza o Executivo Municipal a conceder incentivo à Empresa WS EMBALAGENS LTDA e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI
		
		Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo à empresa WS EMBALAGENS LTDA., CNPJ nº. 18.715.040/0001-85, com sede na Rua Selma Kerkhoven nº. 18, neste Município.

		Art. 2º - O incentivo de que trata o art. 1º, consiste no repasse financeiro, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), importância que será entregue à empresa em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), até 5º. (quinto) dia útil do mês seguinte ao vencido, correspondente à locação de imóvel destinado ao funcionamento da indústria, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o inciso II, do art. 3º, da Lei nº 2908/2011. 

		Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Habitação.

		Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de junho de 2015. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 07 de Julho de 2015.


Carla Maria Specht
         Prefeita Municipal
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